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CONTRATO ADMINISTRATIVO ».° Ü8ÜÜ121/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO u," ÜS.OÜ1/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantíno Georgiano Rabelo, s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n." C6.0O3.S91/00ÜMG
representada neste ato pela Secrelária Municipal de Educação, a 5ra. Thamiris Cristina Silva Rabelo
portador do CPF n,ü 022.6O2.2S3-80 e RG n.° 015279742000-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere podeies por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO VALDILENE
DE OLIVEIRA BALTAZAR, domiciliada Rua Santa Isabel, n." s/n. Centro, em Presidente Juscelino-
MA, CPF n.D 618.067.313-63, fornecedor individual DAP n° SDW0618ÜÓ7313630403223257,
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n°l 1.947/2009 e
da Lei n"8.666/93, e lendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOOB.IETO:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/FNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contraio, independentemente de anexacãü
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
f^ CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultora
» Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, ncsle ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor lotai de R£
7.029,50 (sete mil, vinte e nove reais ecinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento,e das-J,"\
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrcga./cónsoan
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciáríos e quaisquer outras
despesas necessárias aocumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

-ll!^p£^ÍÍÍÃ^B^Í5tímen^^^-^ !J-:í::r^'^á^^^^^^^í^^^^^i:hrP;^^^--A;.:ír :.:• -• •

ftem Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unídade Valor Total

1. ABÓBORA KG 30 R$5,00 R$ 150,00
2. BANANA PRATA DÚZIA 300 R$7,00 R$ 2.100,00
3. BOLO MACAXÉIRA KG 18 R$ 22,00 R$395,00
4, BOLO MASSA KG 20 R$ 22,00 R$ 440,00
5. BOLO TAPIQCA KG ia R$ 22,00 R$ 396,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 30 R$ 2,50 R$ 75,00
1. CORANTE KG 3 R$ 35,00 R$ 105,00
8, FARINHA AM AREIA KG 50 RS 8,00 R$ 400,00
9. LIMÃO KG 25 R$ 7,00 R$ 175,00
10. MAMÃO KG 70 R$7,00 RS 490,00
11. MAXIXE KG 35 R$ 11,00 R$ 385,00
12. MELANCIA KG 300 R$3,50 R$ 1.050,00
13. PIMENTA DE CHEIRO KG 4 R$ 12,00 R$48,00
14. PÍMENTÃO KG 6 R$7,00 R$42,00
15. QUIABO KG 65 RS 11,00 R$ 715,00
16. VINAGRE IRA MAÇO 25 R$2,50 R$ 62,50

IÜTAL DO PROJETO
R$ 7.029,50

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão àconta das seguinies dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12306,0002.2022.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.3.903000 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA;

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a11 eapós a
tramitação do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mes anterior.

CLÁUSULASÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagaine^to. do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobr^ovãiõr^à.•
parecia vencida. /.---• •-'•/. >•

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 da artígcM5da
Resolução CD/FNDE nD 2672013 ascópias das Notas Fiscais de Compra, osTermos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contes, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

ç\ É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
W CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidao do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas peiainexecuçào total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A niulta aPlícada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
^j eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escorar - CAE e outras
entidades designadas pelo conlratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Zn^T* ST,5"ato reSe"Se' a'"díL' pela chamada llublíca ">° 001/2023, pelas Resoluções CD/FNDE nü
26/2013 e n0 4/2015, pela Lei nü8.ÚÉS/1993e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus lermos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser adítado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suascondições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ay" "*''<

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formai? cexpressas, por meio ^cárlOra?
somente terá validade se enviada mediante regisiro de recebimento ou por fax, transmitido pldas-paii^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ^ér"

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, Independentemente de notificação ou
interpelação judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suascondições:
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2023.X

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ecompetente o Foro da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 24de Março de 2023.

Thamiris^utfsfíria Sijya Rabelo
Secreiaria MürTtCTlIáTDe Educação

Contralante

\ü\li\mt àníliMYg izmtmmi
VALD1LENE DE OLIVEIRA BALTAZAR

Contratado
Testemunhas:

Nome: ^S^TaXX, fWõ, CPF p» ^o2 W\ 35^^3if
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Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0900121/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N- GBQ01/2Ü23 PARTES: Prefeitura Municipal de
Piesldente Juscelino/MA a a Pessoa Física^ALDILENE DE OLIVEIRA BALTAZAR", CPF: file,057.313-63. OBJETO aquisição de
gêneros alimentícios da Agricullura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos malrlcufado na Rede
do Ensino Municipal de Presidente Juscelinq/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA'
24/03/2023 a 31/12/2023, valor: R$ 7.029,50 (sole mil, vinte onove reais e cinqüenta centavos). MODALIDADE' Chamada Publica'
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Ler n" 1Q.520/02, ^bsld.ariamente, a Lei n.° S.ese/93, RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA'
24/ÜJ/2023. Thamms Cristina Silva Rabelo, Secretaria Municipal do Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N" OSOQ122/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 03001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal da
PresKÍerHe Juscelino/MA e a Empresa ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PRESIDENTE JÜSCELINÕ-MÃÍ CNPJ-
03.524.320/0001/43. OBJETO: aquisição de "gêneros alimentícios "da Agricultura Familiar a do Empreendedor Familiar Rural para ••
atender quadre de alunos matriculado na Rede da Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA atravéa do Programa Nacional de^ *
Alimentação Escolar/PNAE, VIGÊNCIA 24/03/2023 a 31/12/2023. valor; R$ 40.000.00 (quarenta mil reais). MODALIDADE' Chamada^
Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 10.520/02. subsidiariamente, a Lei nJ> 3,665/93, RECURSOS: Próprios Presidente! È
Juscelino/MA, 24/03/2023. Thamirls Cristina Silva Rabelo, Secrelarta Municipal de Educação : --
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